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FUNDO DE GARANTIA CIRÚRGICA: NASCEU UMA NOVA 
PROTEÇÃO EXCLUSIVA PARA QUANDO MAIS PRECISA 

 

 

Os nossos delegados sindicais estão a visitar os sócios no ativo nos seus locais 

de trabalho, e as delegações estão a contactar todos os sócios reformados, 

para apresentar o novo Fundo de Garantia Cirúrgica (FGC). Esta é uma nova 

solução de proteção na saúde exclusiva para os seus sócios e respetivos agregados 

familiares. 

 

O FGC, que entrou em vigor no dia 1 de junho de 2026, é uma proposta de adesão 

voluntária. Este Fundo foi concebido para assegurar uma proteção financeira adicional 

sempre que ocorra uma intervenção cirúrgica, em regime de internamento ou 

ambulatório, complementando as coberturas já garantidas pelo SNQTB Saúde, por outros 

subsistemas de saúde e por seguros complementares disponibilizados pelas entidades 

empregadoras. 

 

O FGC disponibiliza um capital anual até 50.000€ por beneficiário, incluindo um sublimite 

de 10.000€ para próteses intraoperatórias. 

 

Após a aplicação das comparticipações do SNQTB Saúde, de outros subsistemas e de 

seguros complementares disponibilizados pelas entidades empregadoras, o beneficiário 

suportará apenas 10% do valor remanescente, estando esse encargo limitado a um 

máximo absoluto de 500€. 

 

Na prática, o Fundo ajuda a reduzir significativamente os encargos suportados pelos 

beneficiários em situações cirúrgicas, abrangendo despesas elegíveis como internamento 

hospitalar, honorários médicos, bloco operatório, anestesia, cuidados intensivos, meios 

complementares de diagnóstico, fisioterapia, materiais cirúrgicos, medicamentos 

administrados em meio hospitalar, transporte em ambulância clinicamente justificado e 

ainda partos naturais e cesarianas, entre outras. 

 



 

 

Entre 1 de junho e 27 de novembro de 2026, decorrerá um período especial de adesão 

que oferece vantagens únicas aos sócios: 

 

• Acesso imediato aos benefícios, sem qualquer período de carência; 

• Isenção total de contribuições até 31 de dezembro de 2027. 

 

Podem aderir ao Fundo de Garantia Cirúrgica todos os sócios do SNQTB e os elementos 

do respetivo agregado familiar elegível. 

 

Com esta nova resposta, o SNQTB reforça o seu compromisso de disponibilizar soluções 

cada vez mais abrangentes, garantindo maior proteção, previsibilidade e tranquilidade aos 

seus associados perante situações de saúde de elevada exigência financeira. 

 

A leitura deste comunicado não dispensa a consulta do Regulamento do Fundo, disponível 

em www.snqtb.pt. 

 

Lisboa, 18 de junho de 2026. 

 

 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 
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